
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº              

 

 

 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, 

requeremos regime de urgência para a apreciação 

do Projeto de Lei nº 6.754, de 2013. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 

urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 6.754, de 2013, do Sr. Raimundo Gomes de 

Matos, que “Institui política nacional de prevenção do diabetes e de assistência integral 

à saúde da pessoa portadora de Diabetes”. 

 

Sala das Sessões, em 1 de outubro de 2019. 

 

 


